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LEI NQ 6498 DE a_g DE ~er€-~R.O DE 198'! 

Assegura aos estudantes 50% de abatimento nos est~ 

belecimentos exiLldores de espetãculos teatrais,m~ 

sicais, cinematográficos e circenses. 

·A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

• 

.. 

Art. lO - Ficam assegurados, aos estudantes regu­

larmente matriculados em estabelecimentos de ensiao oficiais ou reconhe­

cidos oficialmente pelo Poder Público, 50% (cinquenta por cento) de aba­

timento nas casas exibidoras de espet~culos teatrais, musicais,cinemato­

gráficos e circenses. 

Art. 20 - A identificação do estudante, para gozo 

po benefício estabelecido nesta Lei, será feita através de identidade es 

tudantil expedida pelas entidades representativas dos estudantes,na for­

ma da Lei NO 6.062, de 25 de marçv de 1986 • 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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